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niiiterío te la Ottenaciia 
Oráen de f5 de Febrero de 194-9 p o r la 

que se dan normas de o r g a n i z a c i ó n 
del Servicio para la i m p l a n t a c i ó n 
del D o c a m e n t » N a c i o n a l de Iden
tidad. 
Creado el D o c u m e n t o N a c i o n a l de 

Iden t idad por Decreto de 2 de M a r z o 
de 1944, celebrados los Concursos 
para e j e c c i ó n de m o d e l o y su c o n 
fecc ión por Ordenes de 27 de N o 
viembre de 1946 y 4 de N o v i e m b r e 
de 1947, y u n a vez rea l izados ios es
tudios previos necesarios p a r a i m 
plantar con g a r a n t í a de ac ie r to este 
nuevo y v i t a l s e rv ic io , es l legado el 
momento , en c u m p l i m i e n t o y des
a r ro l l o del a r t i c u l o q u i n t o de d i c h o 
Decreto y en uso de la a u t o r i z a c i ó n 
que su a r t í c u l o d é c i i n o o t a r g ó a este 
Min i s t e r io , de establecer sobre bases 
j u r í d i c a s t r i n e s el ó r g a n o que h a 
de a sumi r t a n i m p o r t a n t e f u n c i ó n . 
As imismo se hace prec iso h a b i l i t a r 
n í a s no rmas i n i c i a l e s de í u n c i o n a -
l iento j s a r a l a puesta en m a r c h a 

leí i n d i c a d o ó r g a n o en f o r m a que 
¡e a temperen a las necesidades ac

tuales y s i r v a n de base p a r a sucesi
vos planes de t raba jo . 

j E n su v i r t u i l , este M i n i s t e r i o de la 
j o b e r n a c i ó n , c o n c o n o c i m i e n t o d e l 
••onsejo de M i n i s t r o s , ha resuel to lo 

S1guieate: 

A r t í c u l o 1.° Se crea en l a D i r e c 
c ión General de Segur idad el « S e r v i -
^ 0 P « r a la i m p l a n t a c i ó n de l D o c u -
¡ R e a t o N a c i o n a l de Identidad;>, i n s t i -
m T ^ o r Decreto de 2 de M a r z o de 
t ^ T ñ D e P e n d e r á , a t r a v é s de l D i r e c -
lor General de Segur idad , d e l M i n i s 

t r o de la G o b e r n a c i ó n c o m o Jefe 
na to de l m i s m o . 

C o r r e s p o n d e r á a d i c h o Serv ic io la 
e x p e d i c i ó n y d i s t r i b u c i ó n del D o c u 
m e n t o N a c i o n a l de I d e n t i d a d , me
d ian te la o r g a n i z a c i ó n y á i m i n i s t r a -
c i ó n que se establece en los a r t í c u l o s 
siguientes: 

A r t . 2." L a o r g a n i z a c i ó n c e n t r a l 
del* Se rv ic io para la i m p l a n t a c i ó n 
de l D o c u m e n t ® N a c i o n a l de I d e n t i 
d a d s e r á : 

!• E l M i n i s t r o de la G o b e r n a c i ó n , 
Jefe na to . 

2. E l D i r e c t o r genera l de Segur i 
dad , Jefe n a c i o n a l , c o m o Delegado 
de l M i n i s t r o de la G o b e r n a c i ó n . 

i 3. E l Delegado especial . 
| 4. Las tres Secciones, s iguientes: 
1.a O r g a n i z a c i ó n y Personal . 2.a Cen
so de insc r i tos ; y 3.a C o n t a b i l i d a d . 
Las Secciones c o n s t a r á n de los Ne-

I goc i ado^ necesarios a l m e j o r ser-
: v i c i o . 
i 5. L a I n s p e c c i ó n , 

Las func iones de asesora m i e n t o 
j u r í d i c o e i n t e r v e n c i ó n s e r á n des
e m p e ñ a d a s p o r el A b o g a d o de l Esta
do e I n t e r v e n t o r Delegado de la A d -

! m i n i s t r a c i ó n C e n t r a l , respect i-
| vamente , que e s t é n adscr i tos a l a D i 
r e c c i ó n Genera l de Segur idad , c o a 
s u j e c i ó n a sus n o r m a s r eg lamen ta 
r ias . 

A r t . 3.* E l M i n i s t r o de la Gober
n a c i ó n , a propuesta del D i r e c t o r Ge
nera l de S e g u r i d á d , a u t o r i z a r á l a o r 
g a n i z a c i ó n r eg iona l , p r o v i n c i a l y l o 
ca l d e l Serv ic io que considere i n d i s 
pensable para su eficaz f u n c i o n a 
m i e n t o . 

A r t . 4.* E l D i r e c t o r general de 
Segur idad , c o m o Jefe N a c i o n a l De

legado del Se rv ic io» t e n d r á l a repre_ 
s e n t a c i ó n del m i s m o y e j e r c e r á t o \ 
das las a t r i b u c i o n e s inheren tes aj 
p r o p i o Serv ic io que no se reserve e 
M i n i s t r o de la G o b e r n a c i ó n . 

A r t , 5.° E n todo caso co r r e spon
d e r á a l M i n i s t r o de la G o b e r n a c i ó n 
la a p r o b a c i ó n de: 

1. ° Las Ordenes y Reg lamentos 
que pa ra el r é g i m e n , gob i e rno i n t e 
r i o r y desa r ro l l e de l Se rv ic io se ne
cesi ten. 

2 . e E l p l a n a n u a l d e ' t r a b a j o d e l 
Se rv ic io , 

3. ° L a ^ r e l a c i ó n de l o r d e a ĉ e ex
p e d i c i ó n del D o c u m e n t o N a c i o n a l 
de I d e n t i d a d . 

4. ° Las p l a n t i l l a s de l Se rv ic io y 
los n o t n b r a m i e n t o s del pe rsona l c o n 
sus e m o l u m e n t o s , sueldos o g r a t i f i 
caciones, en sus d is t i r i tas clases y 
c a t e g o r í a s , de acuerdo c o n el Regla
m e n t o que se dic te , 

5. ° Las Ordenanzas generales i n 
dispensables para la i m p l a n t a c i ó n 
de l D o c u m e n t o N a c i o n a l de I d e n t i 
d a d . 

6. ° E l Presupuesto de l Se rv i c io . 
7. ° L o s balaaces y cuentas a n u a 

les. 
L o s p royec tos o piopuestals que se 

some tan a l a d e c i s i ó n m i n i s t e r i a l , 
c o n a r reg lo a 10 p recep tuado en este 
a r t í c u l o se f o r m u l a r á n y e l e v a r á n 
p o r el D i r e c t o r geaeral de Segur idad , 
Jefe N a c i o n a l Delegado de l Se rv i c io . 

A r t . 6.° Corresponde a l D i r e c t o r 
genera l de Segur idad , c o m o Jefe N a 
c i o n a l Delegado de l Se rv i c io , y en 
cuan to no se haya reservado a l M i 
n i s t r o estas a t r i b u c i o n e s ; 

1,° L a d i r e c c i ó n e i n s p e c c i ó n de l 
Se rv i c io . 



2.° Representar a l Se rv ic io en sus s i ó n de d a r la m a y o r p u b l i c i d a d po-
re lac iones c o n la A d m i n i s t r a c i ó n y 1 s ible a las n o r m a s de c a r á c t e r gene-
c o n los par t i cu la res . 

3 ° I n t e r y e n i r en los actos y sus
c r i b i r los con t ra tos que para e l des
a r r o l l o de l Serv ic io se conc ie r t en . 

4 * O r d e n a r los pagos d e l Servi 
c i o , p r e v i o c u m p l i m i e n t o de los re
qu i s i to s r eg lamen ta r ios .# 

5. * P r o p o n e r la a d o p c i ó n de las 
n o r m a s que se cons ideren necesarias 
pa ra el m e j o r c u m p l i m i e n t o de los 
fines del Se rv i c io . 

6. ° Sanc iona r o p r o p o n e r l a san
c i ó n , s e g ú n cor responda , de los i n 
fractores de las d ispos ic iones regla
m e n t a r i a s referentes a l Se rv i c io . 

A r t . 7.° E l Delegado Especia l pa
r a el D o c u m e n t o N a c i o n a l de I d e n 
t i d a d a s i s t i r á a l D i r e c t o r general de 
Segur idad . Jefe N a c i o n a l Delegado 
d e l Se rv ic io , y e j e r c e r á , en n o m b r e 
de é s t e , todas las func iones que le 
e n c o m i e n d e . 

De u n a m a n e r a d i rec ta e i n m e d i a 
t a d e p e n d e r á de l Delegado especial 
t o d o lo concern ien te a o r g a n i z a c i ó n , 
c o n t a b i l i d a d e i n s p e c c i ó n . 

8.a* L a A b o g a c í a de l Es tado i n f o r 
m a r á p recep t ivamente en las cues 
t iones de personal idad, , fianzas re
c l a m a c i o n e s de los pa r t i cu la res que 
p u e d a n p r o d u c i r l i t i g i o s , con t ra ta 
c i ó n c i v i l y a d m i n i s t r a t i v a , r ec l ama
ciones escalafonales y expedientes 
d i s c i p l i n a r i o s . A s i r p i s m o e m i t i r á 
cuan tos i n f o r m e s de c a r á c t e r j u r í d i 
co le sean so l ic i t ados y confecc iona
r á los proyeptos de d isposic iones le
gales que se le e n c o m i e n d e n . 

A r t . 9.° Compete a la I n t e r v e n c i ó n 
Delegada de la I n t e r v e n c i ó n Genera l 
de l a A d m i n i s t r a c i ó n de l Es tado la 

. fiscalización de los gastos de l Serv i 
c i o y d e m á s funciones que le conf ie 
r a n los Reglamentos y d ispos ic iones 
vigentes . 

A r t . 10. L a i n s p e c c i ó n de l Servi
c i o c o r r e s p o n d e r á a l Delegado espe 
c i a l y t e n d r á po r m i s i ó n ve la r p o r 
e l exacto c u m p l i m i e n t o de las dis
pos ic iones emanadas de ^ q u é l , t an to 
.en sus ó r g a n o s centrales y locales 
c o m o en los o rgan i smos co l abo rado 
res, y v i g i l a r á el b u e n f u n c i o n a m i e n 
t o de las Dependencias que l o cons
t i t u y a n y p r o p o n d r á n las med idas 
p a r a que el p ú b l i c o en general c u m 
p í a las ob l igac iones que se le i m p o n 
g a n en r e l a c i ó n c o n el D o c u m e n t o 
N a c i o n a l de I d e n t i d a d . 

A r t . 11 . L a S e c c i ó n p r i m e r a . O r 
g a n i z a c i ó n y Personal , t e n d r á a su 
cargo organizar , d i r i g i r y l l eva r a 
cabo l a e x p e d i c i ó n y d i s t r i b u c i ó n 
d e l D o c u m e n t o N a c i o n a l de I d e n t i 
d a d , o b t e n c i ó n de datos, f o t o g r a f í a 
y dac t i loscop ia , asuntos generales, 
pe r sona l , registros y a r e b i v o , ins ta
lac iones , t r a m i t a c i ó n de a d q u i s i c i p 
nes, d i s t r i b u c i ó n del m a t e r i a l y re 
l ac iones de l Serv ic io c o n los orga
n i s m o s de la A d m i n i s t r a c i ó n c e n t r a l , 
p r o v i n c i a l y l o c a l . A esta S e c c i ó n se 

r a l a que h a b r á n de sujetarse los 
pa r t i cu l a r e s para s o l i c i t a r y ob tener 
el D o c u m e n t o N a c i o n a l de I d e n t i 
d a d , l l e v a n d o a cabo la p ropaganda 
necesaria 5T r e c o p i l a n d o los t rabajos 
y p u b l i c a c i o n e s of ic ia les y p a r t i c u 
lares, sobre el Serv ic io , a s í c o m o 
crear y m a n t e n e r u n a B i b l i o t e c a es 
pec ia l i zada . 

L a S e c c i ó n segunda. Censo de Ins
c r i tos , t e n d r á a su cargo: l a c las i f i 
c a c i ó n y o r d e n a c i ó n de fichas, fi
cheros generales y parciales , regis
tros í n d i c e s y sus va r i ac iones para 
su m a n t e n i m i e n t o a l d í a , f o r m a c i ó n 
de e í s l ad í s t i cas y e x p e d i c i ó n d é cer
t i f i cac iones . 

L a S e c c i ó n tercera. C o n t a b i l i d a d , 
se o c u p a r á de l c u m p l i m i e n t o de las 
func iones que de su m i s m o n p m b r e 
se d e r i v a n , ingresos, o r d e n a c i ó n de 
pagos, h a b i l i t a c i ó n , ' Caja, T e s o r e r í a 
y Presupuestos. 

Estas Secciones d e s p a c h a r á n c o n 
el Delegado Espec ia l , q u i e n lo h a r á 
a su vez c o n e l D i r e c t o r general de 
S e g u r i d a d . 

A r t , 12. A l Se rv ic io para l a I m 
p l a n t a c i ó n de l D o c u m e n t o N a c i o n a l 
de I d e n t i d a d , c o m o . O r g a n o de la 
A d m i n i s t r a c i ó n P ú b l i c a , Je s e r á n 
ap l i cab les las n o r m a s procesales y 
fiscales que r e g u l a n el r é g i m e n j u r í 
d i c o de é s t a y p o d r á a u t o r i z a r para 
hacer efectivos sus c r é d i t o s , el p ro 
c e d i m i e n t o regu lado e n e l ' Es ta tu to 
de R e b a u d a c i ó n vigente , 

A r t . 13; L a a d m i n i s t r a c i ó n de los 
fondos del S e r v i c i o s e r á l l evada c o n 
t o M i n d e p e n d e n c i a de los d e m á s de 
la D i r e c c i ó n General de Segu r idad y 
c o n a r reg lo , a los r e q ü i s i í p s estable
c idos en la L e y de 13 d é Marzo 
de 1943., 

A r t . 14. Para el c u m p l i m i e n t o de 
sus fines, e l Serv ic io d i s p o n d r á de 
los ingresos que p r o p o r c i o n e l a ex
p e d i c i ó n de l D o c u m e n t o N a c i o n a l 
de I d e n t i d a d . 

E l M i n i s t r o de la G o b e r n a c i ó n , a 
propues ta del Se rv ic io , d e t e r m i n a r á 
e l coste de l Docur t i en to d e n t r o de 
las n o r m a s de l a r t í c u l o q u i n t o del 
Decre to de 2 de M a r z o de 1944. 

A r t , 15. E l Se rv ic io e s t a r á come
t i d o a l a I n t e r v e n c i ó n de l M i n i s t r o 
de H a c i e n d a , que Sér|á e jercida, en 
n o m b r e de é s t e , po r el I n t e r v e n t o r 
Delegado de la I n t e r v e n c i ó n Qeneral 
de l a A d m i n i s t r a c i ó n de l Es tado en 
l a D i r e c c i ó n Genera l de Segur idad . 

A r t . 16. Para la r e g u l a c i ó n de su 
v i d a e c o n ó m i c a , e l Se rv ic io f o r m u 
l a r á i g u a l m e n t e sus presupuestos de
ta l l ados de ingresos y ga s fó s , que en 
e l mes de N o v i e m b r e de cada a ñ o 
r e m i t i r á a l a I n t e r v e h c i ó n Genera l 
de l a A d m i n i s t r a c i ó n de l Es tado, 
a G p m p a ñ a d o d e uaa M e m o r i a e x p l i 
ca t iva de su c o n t e n i d o . 

A r t . 17. L o s fondos de l Serv ic io 
se i n g r e s a r á n en las cuentas c ó r r i e n -

co de ^ E s p a ñ a , c o n s u j e c i ó n a lo dis
puesto en el a r t í c u l o p r i m e r o de 1^ 
L e y de 13 de Marzo de 1943, Unica> 
mente en las poblac iones en que na 
h u b i e r a sucursa l de l B a n c o de Es
p a ñ a y la p e c u l i a r i d a d de l Serv ic io 
lo r equ ie ra , p o d r á n cus todiarse los 
fondos en otros es tablec imientos 
b a n c a r i ó s . ' 

Para la e x t r a c c i ó n de fondos de 
las cuentas cor r ien tes se c u m p l i r á n 
las d isposic iones del a r t í c u l o segun
do de la L e y de 13 de M a r z o de 1943. 

A r t , 18, T o d o el persona l de l Ser
v i c i o s e r á n o m b r a d o p o r el Min i s t e -
r io de 4a G o b e r n a c i ó n den t ro de las * 
p l a n t i l l a s aprobadas y c o n d i c i o n e s ' 
l eque r idas , a c u y o efecto le somete
r á las c o r r e s p o n d i e n t é s propuestas 
el D i r e c t o r General de Segur idad , 
Jefe N a c i o n a l Delegado. 

C u á n d o el personal que s é . d e s i g n e 
para e l Se rv ic io pertenezca a l Cuer
po General de P o l i c í a A r m a d a y de 
T r á f i c o o a l A u x i l i a r de la D i r e c c i ó n 
General de Segur idad , s e g u i r á en Isi 
p l a n t i l l a d e l respect ivo Cuerpo y 
d e s e m p e ñ a r á en c o m i s i ó n el cargo,, 
en el Serv ic io , sa lvo loá casos en que 
pueda s i m u l t a n e a r u n o y / o t r o co
m e t i d o . 

A r t . 19. Si fuere empleado en ei 
Servic io , p o r estar a s í p rev i s to ea 
sus Reglanientos y p l a n t i l l a s , perso
n a l n p per teneciente a los expresa
dos Cuerpos de la D i r e c c i ó n General 
de Segur idad , los n o m b r a m i e n t o s se. 
e x t e p d e r á n coiii ó a r á c t e r de eventua-i 
les y por t i e m p o l i m i t a d o susceptible 
de p r ó r r o g a s , s i n a d q u i r i r p o r el lo 
los designados c a t e g o r í a de func io 
n a r i o p ú b l i c o . 

A r t . 20. Po r l a D i r e c c i ó n Genera l 
de Segur idad se d i c t a r á n las ó r d e n e s 
que se r e q u i e r a n para la e j e c u c i ó n « 
de la presente. 

M a d r i d , 15 de Feb re ro de 1949, n 
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D E L E G A C I O N D E L E O N 

C I R C U L A R N U M E R O 10 
Racionamiento p a r a el personal adfíje: 
d i o a Economatos mineros de l a pr9<l 
uincia correspondiente á la primera, 

quincena del n\es de Marzo de i 9 í 9 
P o r e l Negoc iado de Economa^ 

tos Preferentes de esta D e l e g a c i ó D , 
l i a n s ido cursadas ó r d e n e s a los Eco
nomatos.Preferentes de la P rov inc i a . 

1 con las ins t rucc iones necesarias para 
. _ — la r e a l i z a c i ó n d e l r a c i o n a m i e n t o co-
a d s c r i b i r á u n Negociado c o n la m i - tes que h a b r á n de abr i r se en e l B a n - r respondien te a las Colecciones ^ 
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semanas 10 y 11 
e n t r e las fechas 

Capones de Jas 
/ , 'omPrendldas - " 11 
^ 1 9 4 9 al 13-3 1949). 

El m i s m o c o n s t a r á de los s igu ien 
tes a r t í c u l o s y c u a n t í a p o r C a r t i l l a : 

a) Personal a d u l t o . 
. R a c i ó n por c a r t i l l a . . j 

A C E I T E , — l i 2 l i t r o . — P r e c i o de 
venta, 8,00 pesetas l i t r o . — I m p o r t e de >; 
la r a c i ó n , 4,00 p e s e t a s . — C u p ó n de | 
Aceite de la semana 10. | 

A Z U C A R ! — 200 g ramos . — Prec io ' 
¿e venta, 6,00 pesetas k i l o . — I m p o r t e ^ 
¿ e }a r a c i ó n , 1,20 pesetas. — C u p ó n • 
de A z ú c a r de las semanas 10 v 1 L \ 

A L U B I A S o L E N T E J A S — 5 0 0 gra-
— Precio ü e venta de las a l u 

jas, 6,00 pesetas k i l o . — L n p o r t e d e ! 
la rac ión .Ni .OO pesetas.—Precio d e | 

nta de las lentejas, 5,00 ptas, k i l o . ' 
Impor te -de l a r a c i ó n , 2,50 pesetas. I 

t - C u p ó n de L e g u m b r e s y A r r o z de 
fa semana 10. 

A R R O Z - 5 0 0 g ramos—Prec io de ! 
venta, 3,50 pesetas k i l o . — I m p o r t e de 
la r a c i ó n , 1,75 pesetas. — C u p ó n de 
Legumbres v A r r o z de la semana 11, 

G A R B A N Z O S . - 5 0 0 g r a m o s — P r e 
cio de venta, 6,50 pesetas k i l o . — 
Importe de la r a c i ó n , 3,25 pesetas, — 
Cupón de Psista de Sopa de las se 
tnanas 10 y 11. 

JABON.r—200 g r a m o s . - - P r e c i o de 
venta 5 50 pesetas k i l o . — I t n p o r t e de 
la r ac ión 1,10 p e s e t a s . — C u p ó n de 
Aceite de la semana 11. , 

P A T A T A S . — 4 k i l o s . — P rec io de 
venta, 1,095 ptas. k i l o . — I m p o r t e de 
la r a c i ó n , 4,38 p e s e t a s . — C u p ó n jde 
Patatas de las semanas 10 y 11. 
Racionamiento m e n s ü á l correspon -
diente a l mes de Marzo p a r a las 
cartillas de infant i les y madres ges
tantes inscritas a t a l fin con arreglo 
a las normas que establece l a c i rcu la r 
número 671 de C o m i s a r í a General ( p u 
blicadas en el B . O, del Es tado n ú 

mero 179, de 27-6-^8 

Primer período de O a 6 meses 
Lactancia n a t u r a l 
PAN.—100 g ramos d i a r i o s . 
A C E I T E . - ^ 1 ( 2 l i t r o . — I m p o r t e de 

la r a c i ó n , 4,00 ptas. 
A Z U C A R . — 1 k i l o . — I m p o r t e de la 

»ción 6,00 pesetas. 
A R R O Z . — l i 2 k i l o . — I m p o r t e de l a 

»ción. 1,75 pesetas. 
G A R B A N Z O S , - 1 k i l o . - I m p o r t e 

la r a c i ó n , 6,50 pesetas. 
J A B O N . — 800 gramos ,— I m p o r t e 

ae la r a c i ó n , 4,40 pesetas. 
P A T A T A S . —6 k i l o s . — I m p o r t e de 
r a c i ó n , 6,57 pesetas. 

b l a n d a m i x t a 
d L E C H E C O N D E N S A D A. —8 botes 

;e Q a 3 meses .—Importe «le la r a -
Clon 43,84 pesetas. 

{aena, í d e m : 9 botes de 3 a 6 meses. 
^ P p r t e de la r a c i ó n 49,32 pts. 

t n o s - i N A D E A R R O Z . — 500 gra-
1» „ ^ a 6 meses. — I m p o r t e de 
ia r a c i ó n , 4,25 pesetas. 

J A B O N . — 8 0 0 gramos .— I m p o r t e 
de la r a c i ó n , 4,40 pesetas. 

Lac tanc ia a r t i f i c i a l 

L E C H E C O N D E N S A D A . - 1 2 b o 
tes de 0 a 3 meses .—Importe de la 
r a c i ó n 65,76 pesetas. 

I d e m idem.—15 botes de 3 a 6 me
ses,—Importe de la r a c i ó n 82,20 ptas. 

- J A B O N . — 800 gramos, — I m p o r t e 
de la r a c i ó n 4,40 pesetas. 

H A R I N A D E A R R O Z . — 500 gra
mos.—de 3 a 6 meses .—Importe de 
la r a c i ó n , 4,25 pesetas. . 

S E G U N D O C I C L O 
De 6 a 12 meses 
A Z U C A R . — 1 k i l o . — I m p o r t e de l a 

r a c i ó n , 6,00 pesetas. 
H A R I N A D E A R R O Z . — 1 k i l o -

I m p o r t e á e l a r a c i ó n , 8,50 pesetas, 
J A B O N — 1 k i l o . — I m p o r t e de la 

r a c i ó n 5,50 pesetas. 
P A T A T A S . — 4 k i l o s . — I m p o r t e áe 

la r a c i ó n 4,38 pesetas. 

T E R C E R C I C L O 

De uno a dos a ñ o s 
A C E I T E . — 1 / 2 l i t r o . - I r a p o r t e de 

la r a c i ó n , 4 00 pesetas, 
A Z U C A R . — 1 k i l o . — I m p o r t e de la 

r a c i ó n , 6,00 pesetas. 
A R R O Z . — 1 / 2 k i l o . — I m p o r t e de la 

r a c i ó n 1,75 pesetas. 
P A T A T A S . - 6 k i l o s , — I m p o r t e , de 

la rac ión , 6,57 pesetas, 
J A B O N . — 1 k i l o . — I m p o r t e de la 

rac ión 5,50 pesetas. ¿> 
PAN,—100 gramos d i a r io s . 

Suplemento d Madres gestantes 
P A Ñ . — 1 0 0 g ramos d i a r i o s . 
A C E I T E . — 1 Í 2 l i t r o — I m p o r t e de 

la r a c i ó n 4,00 pesetas. 
A Z U C A R . —500 gramos, — Impoi-te 

d é la r a c i ó n , 3X)0 pesetas. 
A R R O Z . - 1 / 2 k i l o — I m p o r t e de l a 

r a c i ó n 1,75 pesetas. , ' 
G A R B A N Z O S . — 1 k i l o , ^ I m p o r t e 

la r a c i ó n 6,50 pesetas, 
P A T A T A S . — 6 k i l o s . - I r a p o r t e de 

la r a c i ó n , 6,57 pesetas. 
L o que se hace p ú b l i c o para gene

r a l c o n o c i m i e n t o y c u m p i i m i e n t o . 
L e ó n , 26 de Febre ro de 1^49, 

E l Gobernador civil-Delegado, 

794 J , V. Barquero 

Deleáaíiófl proTMal de Majo 
í r l eón 

; Restricción de energía eléctrica 

Caja dé C o m p e n s a c i ó n del paro p o r 
escasez de e n e r g í a e léc t r ica 

L a g r a v í s i m a s i t u a c i ó n o r i g i n a d a 
p o r l a e s t r i c c i ó n de l f i ú i d o e l é c t r i c o 
a consecuencia del escaso r é g i m e n 
de l l u v i a s po r e l q ü e at ravesamos, 
i m p o n e la neces idad de que las E m 
presas de esta p r o v i n c i a que no es
t é n acogidas a los beneficios de l 
Subs id io de Paro p o r escasez de 
e n e r g í a e l é c t r i c a , l o ' h a g a n antes d e l 
d í a 15 de M a r z o de este a ñ o , pues de 
n o hace r lo antes de .esa fecha de va -
l i d é z de s o l i c i t u d , p e r d e r á n todos los 

! beneficios establecidos por esta C a j » . 
| Para i n f o r m e s pueden d i r i g i r s e a 

l a D e l e g a c i ó n de la P. O. D , F . E. en 
i O v i e d o , P laza de San M i g u e l n ú m e -
| ro 6, 3.°, o a esta d e l e g a c i ó n d é T r a -
í ba jo . 
I L e ó n , 1 de M a r z o de 1 9 4 9 . - E 1 D e 
legado de T r a b a j o . 820 

M i i s í r a i St lÉ 

Dipatasiin profiotíal de Leffn 
C O N C U R S O 

D u r a n t e el p lazo de o c h o d í a s h á 
bi les , contadoB a p a r t i r de la p u b l i 
c a c i ó n de este a n u n c i o , se a d m i t e n 
p r o p o s i c i ó n e s para l a c o n f e c c i ó n de 
u n i f o r m e s de i n v i e r n o y ve rano a l 
pe r sona l suba l t e rno de la C o r p o r a 
c i ó n . 

L e ó n , 26 de E n e r o de 1 9 4 9 . - E l 
Presidente , R a m ó n C a ñ a s . 
840 N ú m . 145 . -16 ,50 ptas. 

j Juzgado de pr imera instancia de 
M i a ñ o 

D o h M a r t í n J e s ú s Rodr iguez L ó p e z , 
Juez de p r i m e r a i n s t a n c i a de R i a -

| ñ ó y su p a r t i d o . 
Po r el presente hago saber: Q u e 

5 en la seccipn cuar ta de la q u i e b r a 
[ de l Comerc i an t e D . A l f r e d o de P r a -
1 do B a ñ o s , ^ q u e en este Juzgado se s i 
gue se he g i c t a d o p r o c i d e n c i a en el 
d í a de h o y en el que se fija ei t é r 
m i n o de sesenta ' d í a s que c o m e n 
z a r á n a contarse en e l m i s m o d í a de 
la fecha de este ed ic to y t e r m i n a r á n 

I el d í a t r e in ta d é A b r i l p r ó x i m o , para 
que los acreedores de d i c h o q u e b r á 

jelo presenten a los S í n d i c o s los t í t u 
los j u s t i í i e a t i v ó s de sus c r é d i t o s 
a c o m p a ñ a d o s de copias l i tera les de 
los m i s m o s a los efectos de l o d i s 
puesto en e l a r t i c u l o 1,102 de l a n t i 
guo C ó d i g o de C o m e r c i o . Se s e ñ a l a 
e l , d í a trece d ^ l mes de M a y o p r ó x i 
m o y h o r a de las diez t r e i n t a de su 
m a ñ a n a para que tenga luga r la ce
l e b r a c i ó n de l a J u n t a de l examen y 
r e c o n o c i m i e n t o de a q u é l l o s en l a 
Sala A u d i e n c i a de este Juagado . 

D a d o en R i a ñ o a catorce d é Fe 
bre ro de m i l novec ien tos cua ren ta y 
nueve. — M a r t i n J . R o d r í g u e z . — E l 
Secretario J u d i c i a l , L u i s S a r m i e n t o . 
808 N ú m . 144.—48.00 ptas. 

Juzgado Comarcal de Vi l l a f r anca del 
Bierzo 

D o n A v e l i n o F e r n á n d e z y F e r n á t i -
dez. Secretar io del Juzgado Co
m a r c a l de V i l l a f r a n c a de l B ie rzo . 
Cer t i f ico : Que e.n el proceso de cog

n i c i ó n seguido en este Juzgado a i n s -



t a n c i a de D . J e s ú s R o d r í g u e z T o t o , l cedentes autos 
c o n t r a D . B e r n a r d o L ó p e z R o d r í 
guez, sobre r e c l a m a c i ó n de c i n c o 
m i l pesetas, se h a d i c t a d o l a senten
cia c u \ o encabezamien to y par te 
d i spos i t i va d i cen : 

^Sentencia . — V i l l a f r a n c a del B i e r -
zo a v e i n t i u n o de F e b r e r o de m i l 
novecientos cuaren ta y nueve. Vis tos 
p o r el Sr. D . J o s é M a r í a R o s ó n L ó 
pez, Juez C o m a r c a l de esta v i l l a y su 
c o m a r c a , los precedentes autos de 
j u i c i o de c o g n i c i ó n , seguidos ent re 
partes:, c o m o d e m a n d a n t e D . J e s ú s 
R o d r í g u e z T o t o , casado, m a y o r de 
edad, l a b r a d o r y vec ino , de C a m p o ' 
na raya , represenlado p o r el P r o c u 
r a d o r D . J o s é C a m i ñ a G a r c í a y d i 
r i g i d o p o r el Le t r ado D , J o s é L a u 
des y Carn icer , y c o m o d e m a n d a 
do D . B e r n a r d o L ó p e z R o d r í g u e z , 
casado, m a y o r de edad y v e c i n o de 
C a m p o n a r a y a , sobre r e c l a m a c i ó n de 
c a n t i d a d , y 

F a l l o : Q u e es t imando la d e m a n d a 
de autos en todas sus pa r t e s /debo 
condena r y condeno a l d e m a n d a d o 
B e r n a r d o L ó p e z R o d r í g u e z , a que 
pague al aoter D . J e s ú s R o d r í g u e z 
T o t o , l a s u m a de c i i j c o m i l pesetas 
p o r el concepto de p r é t a m o a que se 
refiere la d e m a n d a . 

Se r a t i f i c a el aut® p o r el que se 
acuerda el embargo p r even t i vo en 
bienes de l d e m a n d a d o , d i c t ada en la 
precedente a c t u a c i ó n c o n f e c h a 
t r e i n t a y u n o de E n e r o ú l t i m o y se 
i m p o n e a d i c h o d e m a n d a d o , todas 
las costas de este j u i c i o . 

Y p o r esta m i sentencia que se no 
t i f i c a r á a l d e m a n d a d o rebelde, en la 
f o r m a que d é t e r m i n a el a r t í c u l p 283, 
de la L e y de E n j u i c i a m i e n t o C i v i l , 
d e f i n i t i v a m e n t e j u z g a n d o e n esta 
p r i m e r a in s t anc ia , l o p r o n u n c i o , 
m a n i l o y firmo.—r-José M"a R o s ó n . — 
R u b r i c a d o . » 

L o inser to concuerda c o n su o r i 
g i n a l a que me refiero y a fin de que 
s i rva de n o t i f i c a c i ó n en f o r m a a l de
m a n d a d o revelde, e x p i d o ía presente 
v i sada p o r e l Sf. Juez, en V i l l a f r a n -
ca del B ie rzo ^ v e i n t i u n o de Febre 
r o de m i l novecientos cua ren ta y 
nueve, — A v e l i a o F e r n á n d e z , — V i s t o 
B u e n o : E l Juez C o m a r c a l , J o s é 
M.a R o s ó n , 
796 N ú m . 142 . -64 ,00 ptas. 

de j u i c i o de cogn i 
c i ó n , seguidos en t re partas: c o m o 
d e m a n d a n t e D . V icen t e F u l g u e r a l 
B a l b o a , casado, m a y o r de edad, la
b r a d o r y vec ino de C a m p o n a r a y a , 
representado por el P r o c u r a d o d o n 
J o s é C a m i ñ a G a r c í a , y d i r i g i d o por 
e l L e t r a d o D . J o s é Laudes y C a r n i 
cer y c o m o d e m a n d a d o D . Be rna r 
d o L ó p e z R o d r í g u e z , casado, m a y o r 
de edad y vec ino de C a m p o n a r a y a , 
en r e b e l d í a , sobre r e c l a m a c i ó n de 
c a n t i d a d , y 

F a l l o : Que e s t imando la d e m a n d a 
de autos en todas sus partes, debe 
coadena r y c o n d e n o a l d e m a n d a d o 
B e r n a r d o L ó p e z R o d r í g u e z , a que 
pague a l ac to r D . V icen te F u l g u r a l 
B a l b o a , l a suma de c i n c o m i l pese
tas p o r el concepto de p r é s t a m o a 
que se refiere la d e m a n d a . Se r a t i f i 
ca e l auto por el que se acuerda él 
e m b a r g o p r e v e n t i v o en bienes d e l 
d e m a n d a d o , d i c t a d o en ia preceden
te ac tuaciones c o n fecha' t r e i n t a y 
u n o de E n e r o ú l t i m o y se i m g o n e a 
d i c h o d e m a n d a d o todas las costas 
de este j u i c i o , 

Y p o r esta m i sentencia que se no 
t i f i c a r á a l d e m a n d a d o rebelde en la 
f o r m a q u e d e t e r m i n a el a r t í c u l o 283 
de la L e y de E n j u i c i a m i e n t o C i v i l , 
d e f i n i t i v a m e n t e j u z g a n d o e n esta 
p r i m e r a in s t anc ia , i o p r o n u n c i o , 
m a n d o y firmo.—José M.a R o s ó n . — 
R u b r i c a d o . » 

L© inser to concue rda c o n s u o r i 
g i n a l a que^me refier® y para q u e 
s i r v a de n o t i f i c a c i ó n en f o r m a a l de
m a n d a d o rebelde, e x p i d o la presen
te v i s a d a - p o r / e l Sr. Juez en V i l l a -
f r anca de l B i e r z o a 21 de F e b r e r o de 
1949.—Avel ino ¡ F e r n á n d e z . — Vis to 
B u e n o : E l Juez C o m a r c a l , J o s é 
M a r í a R o s ó n . 
804 N ú m . 141—61,00 ptas. 

D o n A v e l i n o F e r n á n d e z y F e r n á n 
dez, Secretar io del Juzgado Co
m a r c a l de V i l l a f r a n c a de l B i e r z o . 

D o n A v e l i n o F e r n á n d e z y F e r n á n 
dez, Secretar io de l Juzgado c o m a r 
ca l de V i l l a f r a n c a del B i e r z o , 
Cer t i f i co : Que en el proceso de 

c o g n i c i ó n seguido en este J u z g a d ® a 
i n s t a n c i a d e D . J e s ú s R o d r í g u e z T o t o , 
c o n t r a D . B e r n a r d o L ó p e z R o d r í g u e z , 
sobre r e c l a m a c i ó n de dos m i l c ientoi 
ve in t e pesetas, se ha d i c t ado la sen
t enc ia , c u y o encabezamien to y par te 
d i spos i t i va , d i cen : 

« S e n t e n c i a , — V i l l a f r a n c a d e l B ie r 
zo, a v e i n t i u n ó de F e b r e r o de m i l 
novec ien tos cuaren ta y nueve; vistos 
p ó r el Sr. D . J o s é M a r í a R o s ó n L ó -

Cer t i f i co : Que en , el proceso de-^pez. Juez c o m a r c a l de esta v i l l a y su 
c o g n i c i ó n seguido en este Juzgado! c o m a r c a , los precedentes autos de 
a i n s t anc i a de D . V icen te F u l g u e r a l j u i c i o de c o g n i c i ó n seguidos ent re 
B a l b o a , con t r a D. B e r n a r d o L ó p e z 1 partes, c ® m o d e m a n d a n t e D . J e s ú s 
R o d r í g u e z , s o b r e r e c l a m a c i ó n de R o d r í g u e z T o t o , casado, l a b r a d o r , 
c i n c o m i l pesetas, se ha d i c t ado la i m a y o r de edad y vec ino de C a m p o -
sentencia, c u y o encabezamien to y na raya , representado p o r el P roeu-
par te d i spos i t i va d i cen : 1 r a d o r D . J o s é C a m i n a G a r c í a y d i r i -

aSenteHcia.— V i l l a f r a n c a de l B i e r - g i d o p o r el L e t r a d o D . J o s é Laudes 
zo a v e i n t i u n o de F e b r e r o de m i l no - y Carn ice r . y c o m o d e m a n d a d o d o n 
vecientos cuaren ta y nueve . Vis tos B e r n a r d o L ó p e z R d d r í g u e z , casado, 

So r el Sr. D . J o s é M.a R o s ó n L ó p e z m a y o r de edad y v e c i n o de C a m p o -
uez C o m a r c a l de esta v i l l a , los pre- n a r a y a , en r e b e l d í a , sobre r ec l ama

c ión , de c a n t i d a d , y F a l l o : Que estu 
m a n d o l a d e m a n d a de autos en tcJ 
das-sus partes, debo de condenar y 
condeno a l d e m a n d a d o D . Bernardo 
L ó p e z R o d r í g u e z , a que pague a l ac
tor D . J e s ú s R o d r í g u e z T o t o , la suma 
de dos m i l c ien to ve in te pesetas, pQr 
el concep to de p r é s t a m o a que se re-
fiere la d e m a n d a , m á s el i n t e r é s le-
ga l del cua t ro p o r c i en to a n u a l desde 
la fecha de p r e s e n t a c i ó n de d icha 
d e m a n d a , hasta hacer efectiva la ex
presada c a n t i d a d p r i n c i p a l . Se ra t i^ 
fica e l au to p o r e l que se acuerda el 
embargo p r e v e n t i v o en bienes del 
d e m a n d a d o d i c t ado en las preceden
tes actuaciones c o n fecha t r e in ta y 
u n o de E n e r o ú l t i m o , y.,se i m p o n e a 
d i c h o d e m a n d a d o todas las costas 
de este j u i c i o . 

Y p o r esta m i sentencia que se no
t i f i c a r á a l d é m ^ n d a d o rebelde, en la 
f o r m a que d e t e r m i n a el ar t . 283 de 
la L e y de E n j u i c i a m i e n t o C i v i l , de
finitivamente j u z g a n d o en p r imera 
ins tanc ia , lo p r o n u n c i o , m a n d o y 
firmo.—José M a r í a R o s ó n . — R u b r i 
c a d o . » 

L o a n t e r i o r m e n t e inser to , concuer
da c o n su ü i g i n a l a que me remi to , 
y para que sirva de n o t i f i c a c i ó n al 
d e m a n d a d o rebelde4 e x p i d o la pre
sente v isada p o r el Sr. Juez en V i l l a -
f ranca de l B ie rzo , a v e i n t i u n o á t 
Febre ro de m i l no v é c e n l o s cuarenta 
y nueve. — A v e l i n o F e r n á n d e z . — V i s 
to bueno: E l Juez c o m a r c á l , J o s é Ma
r í a R o s ó n , 

N ú m . 143 . -68 ,00 ptas. 

C o m l M de Regañías de la Presi 
de las Sarreras 

Por el presente se convoca a los. 
usuar ios de las aguas der ivadas de 
la Presa de Las Bar re ras , que deriva 
aguas p o r cauce que atraviesa los 
pueblos de V i l l a r r o q u e l , Secarejo, 
A z a d ó n y Cimanes de l Te j a r , a la 
r e u n i ó n p r e v e n i d a p o r l a L e y para 
la a p r o b a c i ó n por la J u n t a designa
da de las Ordenanzas de t a l Comu--
n i ^ a d y de los Reglamentos de Sin
d i ca to y Ju rados de Riegos, s e ñ a l á i 
dose para t a l r e u n i ó n e l d í a diez de 
p r ó x i m o mes de A b r i l , y h o r a de lí 
tres.de l a ta rde , en el p u e b l o de SÍ 
carejo y loca l de c o s t u m b r e . 

Secarejo, 28 de F e b r e r o de 1949.-
E l Presidente de l a C o m i s i ó n , Davic 
Diez 

786 N ú m , 139 . -30 ,00 pts. 

— L E O N — 

I m p . de l a D i p u t a c i é m pr®vim£tel 

- 1 9 4 9 -

http://tres.de

